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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 023/2025 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 

PROCESSO Nº: 10343/2025 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRITÂNIA-GO 

DATAE HORÁRIO DA 

SESSÃO: 

DATA: 18 de novembro de 2025 

HORA: 09:00 horas (horário de Brasília-DF) 

 

 

 

OBJETO: 

 

REGISTRO DE PREÇOS, TIPO MENOR PREÇO POR 

LOTE, VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO  DE CESTAS 

BÁSICAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 

ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL DE BRITÂNIA-GOIÁS. 

TIPO DE LICITAÇÃO E 

CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO: 

 

MENOR PREÇO POR LOTE. 

LOCAL DA SESSÃO 

PUBLICA: 

SALA DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BRITÂNIA-GOIÁS. 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO: 
R$ 256.024,00 (duzentos e cinquenta e seis mil e vinte e 

quatro reais). 

REGIME DE EXECUÇÃO  

FORNECIMENTO DE FORMA PARCELADA 

AMPARO LEGAL: 
REGIDO PELA A LEI FEDERAL 14.133/2021 E DEMAIS 

LEGISLAÇÕES PERTINENTES. 

 

O Edital poderá ser obtido gratuitamente no site da Prefeitura, no endereço 

www.britania.go.gov.br a partir da data de sua publicação; 

Informações adicionais podem ser obtidas junto, ao Departamento de Licitação, 

Fone: 3383-1233. E-mail: licitacoes.contratos@britania.go.gov.br 

 

http://www.britania.go.gov.br/
mailto:licitacoes.contratos@britania.go.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 023/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10343/2025 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
O MUNICÍPIO DE BRITÂNIA - ESTADO DE GOIÁS, com sede à Avenida Brasília, n° 
1489, Quadra 65B, Lote 11, Centro, Britânia/GO, inscrito no CNPJ sob o nº 
02.296.325/0001-99, através de sua Pregoeira e equipe de apoio, nomeados pelo Decreto 
nº 1.065/2025, torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar, às 09 
horas do dia 18 de novembro de 2025, licitação pública na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 023/2025, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, objetivando o REGISTRO 
DE PREÇOS, TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, VISANDO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO  DE CESTAS BÁSICAS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL DE BRITÂNIA-GOIÁS, regido pela Lei 14.133/2021 e demais legislações 
pertinentes. 

 
A opção pela modalidade presencial tem por base legal o disposto no artigo 176, inciso 
II, da lei Federal nº 14.133/2021, pois o município possui menos de 20.000 habitantes. 

 
O aviso do Edital, atendendo à legislação pertinente será publicado no sítio oficial 
www.britania.go.gov.br como também, no quadro de avisos (Mural) da Prefeitura 
Municipal, em jornal de grande circulação e Diário Oficial do Estado. 

 
O Edital e seus Anexos poderão ser requeridos das 8h às 11h e das 13h às 17h, na Sala 
de Licitações e Contratos da Prefeitura
 Municipal ou pelo sítio http://www.britania.go.gov.br/ 
INFORMAÇÕES: Telefone (62) 3383-1233, e-mail: 
licitacoes.contratos@britania.go.gov.br 

 
O procedimento e o julgamento deste pregão presencial serão conduzidos pelo Pregoeiro 
e sua Equipe de Apoio designados pela Comissão de Licitação de Britânia-Goiás, que 
conduzirá os trabalhos em sessão pública, no local, na data e no horário abaixo 
indicados: 

 
Horário e Local para abertura da Licitação e recebimento dos envelopes contendo a 
PROPOSTA DE PREÇO “01” e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO “02”: 

Local da Sessão: Avenida Brasília, 1489, Centro – Prédio da Prefeitura Municipal de 
Britânia- Goiás, às 09 (nove) horas do dia 18 de novembro de 2025. 

 
Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de Britânia-Goiás ou ocorrendo 
qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário 
e local estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do pregoeiro em 
contrário. 
 
Caso não seja possível a conclusão dos trabalhos no dia marcado, a sessão será 
suspensa, constando em Ata a data da reabertura e comunicado a todos os licitantes 

http://www.britania.go.gov.br/
http://www.britania.go.gov.br/%20INFORMAÇÕES:
http://www.britania.go.gov.br/%20INFORMAÇÕES:
mailto:licitacao.britania@gmail.com
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credenciados. 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

1.1 O Pregão Presencial será realizado em sessão pública, conduzido pela Pregoeira, 
auxiliada pela Equipe de Apoio que se fizer pertinente; 

 
1.2 A proponente deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente 
Edital para o credenciamento, bem como, para o recebimento e abertura da proposta; 

 
1.3 A sessão pública será registrada em ata e gravada em áudio e vídeo, conforme 
artigo 17, §2º e §5º da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 196/2024. 
 

 
2. DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES 

 
2.1. A presente licitação tem por objeto a seleção das melhores propostas que vise 
o REGISTRO DE PREÇOS, TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, VISANDO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO  DE CESTAS 
BÁSICAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE BRITÂNIA-GOIÁS, em conformidade 
com as especificações contidas no Anexo I, Termo de Referência deste Edital. 

 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
3.1. Poderão participar da presente Licitação quaisquer interessados que, na fase de 
Propostas e Habilitação, comprove possuir os requisitos de qualificação exigidos neste 
Edital e que tenham especificado como objeto social da empresa, expresso no estatuto 
ou Contrato Social, atividade pertinente e compatível com o objeto deste pregão. 

 
3.2. - É vedada a participação de: 

a) pessoas físicas ou jurídicas declaradas inidôneas para licitar ou contratar 
com a Administração Pública; 
b) pessoas físicas insolventes ou jurídicas sob processo de falência, sob concurso 
decredores, emdissolução ou em liquidação (Lei Federal nº 11.101/05). 
c) estrangeiras que não funcionem no País; 
d) pessoas jurídicas reunidas em consórcio, quaisquer que sejam sua forma 

deconstituição; 
e) cooperativas de serviço e/ou trabalho; 

f) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
departicipar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
g) pessoa jurídica cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto 

destePregão; 
h) pessoa natural que pertença ao quadro de servidores do Município de 
Britânia/GO,seja da Administração Direta ou Indireta; e 
i) pessoa jurídica na qual haja gerente ou sócio pertencente ao quadro de servidores 
doMunicípio de Britânia/GO seja da Administração Direta ou Indireta. 
j) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
k) Também fica impedimento o licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou 
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jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulentada personalidade jurídica do licitante 

3.3. - A participação neste certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas 
neste instrumento convocatório. 

 
4. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO 

 
4.1.  O prazo de validade da Ata de Registro de preços será de 12 (doze) meses, a partir 
de sua assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o 
preço vantajoso,conforme o Artigo 84, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5. DO VALOR ESTIMADO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
5.1. - O valor total estimado para a aquisição do objeto de que trata esta Licitação consta 
do termo de referência, Anexo I, deste Edital. 

 
6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
6.1.  - As despesas, decorrentes da Contratação dos Serviços e de Fornecimento do 
objeto deste edital, serão empenhadas nas dotações consignadas no Orçamento do 
exercício do ano vigente: 

 
07.01.08.244.0005.2.123.3.3.90.30 FICHA: 0525 

07.01.08.244.0005.2.122.3.3.90.30 FICHA: 0521 

07.01.08.243.0026.2.129.3.3.90.30 FICHA: 0513 

07.01.08.243.0024.2.303.3.3.90.30 FICHA: 0504 

07.01.08.122.1002.2.121.3.3.90.30 FICHA: 0478 

03.03.04.122.0003.2.003.3.3.90.30 FICHA: 0050 

 

 

 
7. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 
7.1. - Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente Edital, por 
irregularidade na aplicação Lei nº 14.133/2021, protocolando os pedidos até 03 (três) dias 
úteis anteriores, da data fixada para abertura dos envelopes. 

 
7.1.1. - Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que não 
apontar as falhas ou irregularidades nele supostamente existentes até o terceiro diaútil que 
anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, ficando esclarecido que a intempestiva 
comunicação do suposto vício não poderá ser aproveitada a título de recurso. 

 
7.1.2. - A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do 
processo licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

 
7.2. - Eventuais impugnações ao edital deverão dirigidas a Pregoeira e encaminhadas 
por escrito e protocolizada exclusivamente no protocolo geral da Prefeitura Municipal de 
Britânia/GO, com sede à Avenida Brasília, 1489, Centro ou através do email 
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7.2.1. – As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é 
medidaexcepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do 
processo de licitação. 

 
8. DO CREDENCIAMENTO 

8.1. No dia, hora e local indicados no preâmbulo desse Edital, será aberta a sessão de 
processamento do Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos 
interessados em participar do certame. 

 

8.2. - Para o credenciamento – cada licitante credenciará 01 (um) representante que 

será o único admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder, por 
todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua representada – deverão ser 
apresentados, em separado dos envelopes contendo propostas de preços e 
documentação, os seguintes documentos: 

8.2.1. - Tratando-se de representante legal, a cópia autenticada do ato constitutivo, do 
estatuto, do contrato social ou de outro instrumento de registro comercial, com as 
alterações, se houver, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência 
de tal investidura. Nos seguintes termos: 

 
a) Quando a licitante for constituída sob a forma de sociedade e sua representação 
estiver sendo exercida diretamente por membro integrante da estrutura organizacional 
da pessoa jurídica (Diretor, Gerente, etc.), documentos que comprovem a existência de 
poderes de representação do titular do cargo (atos constitutivos da pessoa jurídica – 
Estatutos Sociais ou Contrato Social devidamente registrados), acompanhados de 
documentos que comprovem a eleição do credenciando para o dito cargo (Ata de 
Assembleia Geral e, quando for o caso, também Ata do Conselho de Administração, em 
que tenha(m) ocorrido a(s) eleição (ões) a ser (em) comprovada(s)); 

b) Quando a licitante for constituída sob a forma de sociedade e sua 
representação estiver sendo exercida de forma indireta, por procurador constituído: os 
mesmos documentos arrolados na alínea “a”, desse subitem, neste caso relativamente à 
pessoa que representar a licitante na procuração, acompanhados da procuração 
comfirma reconhecida do outorgante e do outorgado, na qual sejam outorgados poderes 
suficientes para representação em licitação; 

 
c) Quando a licitante for constituída sob a forma de firma individual e sua representação 
estiver sendo exercida diretamente pelo titular da firma individual: declaração de firma 
individual devidamente registrada; 

 
d) Quando a licitante for constituída sob a forma de firma individual e sua representação 
estiver sendo exercida, de forma indireta, por procurador constituído: o mesmo 
documento referido na alínea “c”, desse subitem, acompanhado da procuração com firma 
reconhecida das assinaturas do empresário e do procurador na qual sejam outorgados 
poderes suficientes para representação em licitação. 

 

mailto:licitacao.britania@gmail.com
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8.2.2. - Tratando-se de procurador (a), a procuração por instrumento público ou 
particular, com firma reconhecida, da qual constem poderes específicos para 
formularlances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame. 

8.2.3. - Tratando-se de pessoa natural, documento oficial de identidade ou outro 
documento contendo foto, que identifique essa pessoa. 

 
8.2.4. - Tratando-se de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, deve-se 
apresentar Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo II), 
visando ao exercício de preferência previsto na Lei Complementar nº 123/2006 estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado 
o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

8.2.5. - Declaração de Pleno Atendimento (Anexo III) aos requisitos exigidos para 
habilitação no presente processo licitatório. 

 
8.3. - Tanto o (a) representante legal, quanto o (a) procurador (a), deverão apresentar 
documento oficial de identificação que contenha foto, juntamente com cópia dele para 
autenticação por parte da Equipe de Apoio e juntada aos documentos de 
credenciamento. 

 
8.3.1. - Caso o (a) representante da licitante deseje, pode entregar diretamente à 
Equipe de Apoio cópia do documento devidamente autenticada, ocasião em que fica 
dispensada a apresentação do original. 

 
8.4. - Os documentos (originais e fotocopiados) elencados nesse capítulo deverão ser 
apresentados fora dos envelopes, para que possam ser analisados no início dos 
trabalhos e antes da abertura dos envelopes. No caso de cópias dispensadas de 
autenticidade cartorial, elas serão autenticadas por membro da Equipe de Apoio, à 
vistado original. 

 
8.4.1. - O representante poderá ser substituído, a qualquer momento, por outro 
devidamente credenciado de acordo com o previsto nos itens 8.1 e 8.2. 

 
8.4.2. – Será admitido apenas 01 (um) representante credenciado, para cada empresa 

licitante. 
 

8.5. - A Comissão de Licitação, na presença dos representantes das licitantes 
presentes e demais pessoas que queiram assistir ao ato receberão os documentos 
necessários para o Credenciamento. Findo o prazo, nenhum outro documento será aceito 
pela Comissão de Licitação, salvo no caso de haver inabilitação e/ou desclassificação de 
todas as licitantes ou referente o credenciamento de representantes. 

 
8.5.1. - Cada licitante deverá entregar os 02 (dois) envelopes, contendo 
respectivamente os “ENVELOPE A – Proposta” (para a classificação) e “ENVELOPE B 
– Documentos de Habilitação” (para a habilitação), exclusivamente na data, no local eno 
horário já determinados, sendo vedada qualquer outra forma de apresentação. 
 

 
8.5.2. - Os envelopes deverão ser entregues junto a Comissão Permanente de 
Licitações, impreterivelmente às 09:00h (HORÁRIO DE BRASILIA) durante a sessão 
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pública no dia agendado, não sendo, a partir deste horário, recebimento de nenhum novo 
envelope 

8.5.2 - A sessão de abertura dos envelopes, salvo razões motivadas pela Administração 
e divulgadas ao público em geral, se iniciará impreterivelmente às 9h (HORÁRIO DE 
BRASILIA), não sendo, a partir daquele momento, recebido nenhum novo 
Credenciamento. 

9. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

 
9.1. Os envelopes, respectivamente Proposta de Preços (Envelope A) e 
Documentos de Habilitação (Envelope B), deverão ser apresentados, fechados e 
indevassáveis, contendo cada um deles, emsua parte externa, os seguintes dizeres: 

 

 

 
9.2. Os documentos constantes dos envelopes deverão ser apresentados em 01 

(uma) via, redigida com clareza, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões 
técnicas de uso corrente, sem rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise. A 
proposta deverá estar datada e assinada na última folha e rubricada nas demais pelo 
representante legal ou pelo Procurador, juntando-se a Procuração; 

 
9.2.1. A proponente somente poderá apresentar uma única Proposta. 

 
9.3. Os documentos de habilitação (Envelope B) poderão ser apresentados em 
original, por cópia simples, cópias autenticadas por cartório competente ou por servidor 
da Administração, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive 
expedidos via Internet; 

 
9.3.1. A aceitação da documentação por cópia simples ficará condicionada à 
apresentação do original a Pregoeira, por ocasião da abertura do Envelope B, para 
adevida autenticação; 

 
9.3.2. Os documentos expedidos via Internet e, inclusive, aqueles outros apresentados 
terão, sempre que necessário, suas autenticidades/validades comprovadas por parte da 
Pregoeira; 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 023/2025 

ENVELOPE A – PROPOSTA 

NOME DA PROPONENTE 
ENDEREÇO 

CNPJ TELEFONE 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 0232025 

ENVELOPE B - DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

 
NOME DA PROPONENTE 
ENDEREÇO 

CNPJ 
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9.3.3. A Pregoeira não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo a indisponibilidade 
referida, e não tendo sido apresentados os documentos preconizados, inclusive quanto 
à forma exigida, a proponente será considerada inabilitada. 

9.3.4. Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas 
expedições/emissões não ultrapassem a 60 (sessenta) dias da data final para a entrega 
dos envelopes. 

 
10. DOS DOCUMENTOS DA PROPOSTA 

10.1. Na Proposta de Preço deverão: 

10.1.1 Constar 01 (uma) via, impressa em papel timbrado do licitante, em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigido com clareza, 
sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e 
rubricadas todas as folhas pelo representante legal do licitante proponente. Ser 
apresentada no modelo fornecido pela Comissão ou segundo seu modelo próprio, 
obedecendo estritamente a PLANILHA FORNECIDA para facilitar e agilizar o andamento 
dos trabalhos. A referida planilha padrão de preenchimento (parte integrante das 
propostas) deverá ser fornecida em meio magnético (Pendrive) inserido no envelope 
proposta, contendo especificação dos serviços cotados, segundo as exigências mínimas 
apresentadas no Anexo I deste Edital. O referido procedimento agilizará a análise das 
propostas e reduzirá os erros de elaboração das mesmas. 

10.1.2 Indicar nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax e 
endereçoeletrônico (e-mail), este último se houver, para contato. 

10.1.3 Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data desua 
apresentação. 

 
10.1.4 – Declaração de que a empresa se compromete a prestar o serviço objeto deste 
edital de acordo com as normas do Anexo I, Termo de Referência, com aplicação das 
legislações pertinentes, sob pena de desclassificação. 

 
10.1.5 Ser apresentada cotação de preço definida no objeto deste Edital, em moeda 
corrente nacional (R$ – com até duas casas decimais após a vírgula), expressa em 
algarismos e por extenso,item básico para apresentação da proposta; 

10.1.6 Constar preço unitário e total dos itens cotados, na proposta de preço. Em caso de 
divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e, entre 
osexpressos em algarismos e por extenso será considerado este último; 

 
10.1.7 Os preços unitários dos itens bem como o valor final em algarismos, expressos em 
moeda corrente nacional, apurados à data de sua apresentação, sem inclusão de 
qualquer encargo financeiro ou previsão de inflação, incluindo, além do lucro, todas as 
despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como 
todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral fornecimento do 
objeto da presente licitação e seu(s) Anexo(s); 

 
10.1.8 Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra 
condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado; 
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10.1.9 Declaração, impressa na proposta, de que o serviços ofertado atende todas as 
especificações exigidas no Anexo I Termo de Referência. 

 
 

10.2 Declaração que o preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável pelo período 
da Ata de Registro de Preços. 

 

10.3 Em nenhuma hipótese poderão ser alterados o conteúdo da proposta apresentada, 
seja com relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a 
modificação dos termos originais. Serão corrigidas automaticamente pelo Pregoeiro 
quaisquer erros de soma e/ou multiplicação. Havendo divergência entre os valores, 
prevalecerá o valor unitário. As correções efetuadas serão consideradas para apuração 
do valor da proposta. 

 
10.4 Não serão admitidas, posteriormente, alegações ou enganos, erros ou distrações 
na apresentação das propostas, como justificativas de quaisquer acréscimos ou 
solicitações de reembolsos ou indenizações de qualquer natureza. 

 
10.5 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências desteEdital, 
sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar 
ojulgamento, ou ainda os manifestamente inexequíveis, comparados aos preços de 
mercado, ou com preços superioresao estimado. 

10.6 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
10.7 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 

 
10.8 A ocorrência de saldo remanescente dos serviços licitados, ao final do período do 
registro de preço, não ensejará obrigação da CONTRATANTE em recebê-lo, tampouco 
gerará qualquer obrigação futura as partes. 

 
11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir 
relacionados, os quais dizem respeito a: 

11.1. Quanto à Habilitação Jurídica 
 

11.1.1. Pessoa Jurídica: 
 

(a) Certidão de registro comercial (no caso de empresa individual); ou 
 

(b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
setratando de sociedades comerciais (contrato e última alteração) e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, expedido pelo Registro do Comércio ou Junta Comercial; 

(c) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
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deregistro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas); 

(d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
11.2. Se Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, essa condição deverá estar 
demonstrada na documentação apresentada. 

 
11.3. - É obrigatória a apresentação de: 

I – Declaração comprovando que em seu quadro de pessoal não existe menor de 18 
anos desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a 
menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em 
conformidade com a legislação vigente; 

 
II– Declaração expressa da licitante de não ter recebido da Prefeitura Municipal de 
Britânia ou de qualquer outra entidade da Administração direta ou indireta SUSPENSÃO 
TEMPORÁRIA de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a 
Administração, assim como não ter recebido declaração deINIDONEIDADE para licitar ou 
contratar com a Administração Federal, Estadual eMunicipal. 

 
11.4. - Quanto à Regularidade Fiscal 
11.4.1. - Pessoa Jurídica 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto licitado; 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Tributos e 
Contribuições Federais e Dívida Ativa da União), Estadual (Certidão Negativa de Débitos 
relativa ao ICMS) e Municipal (Certidão Negativa de Débitos) do domicílio ou sede da 
licitante, ou outra equivalente na forma da Lei com prazo de validade em vigor; 
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
através do Certificado de Regularidade ou do documento denominado "Situação de 
Regularidade do Empregador", demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos porlei, com prazo de validade em vigor nadata de 
encerramento do prazo de entrega dosenvelopes; 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, ou seja, prova de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943 e da Lei Federal nº 12.440/11, de 
07.07.2011. 

11.5. Quanto à Qualificação Econômico-Financeira 
 

a) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante. 

11.6. - Qualificação Técnica: 
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Além dos documentos exigidos no Edital, as empresas interessadas em participar do 
certame deverão apresentar: 

 
a) ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA OU CERTIDÃO, expedido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente que 
comprovem ter o licitante fornecido de maneira satisfatória, compatíveis em 
características com o objeto desta licitação. 

11.7. - Considerações finais sobre a habilitação: 

 
11.7.1. - Os documentos exigidos para habilitação jurídica, fiscal, econômica financeira 
e técnica não poderão ser apresentados fora do envelope, nem posteriormente a sua 
abertura; 

11.7.2.- Caso algum documento seja emitido pela internet, não será necessária a sua 
autenticação, uma vez que será efetuada a devida conferência, pela Pregoeira e sua 
Equipe de Apoio, no site do órgão competente; 

 
11.7.3. - A licitante deverá indicar o (a) representante legal/procurador (a), com poderes 
(procuração) para assinatura da Ata de Registro de Preços, com números dos 
documentos de identidade: Cadastro de Pessoa Física (CPF) e Registro Geral (RG); e 

 
11.7.4. - A licitante deverá, outrossim, fornecer, juntamente com a documentação acima 
elencada, declaração da qual conste o número da conta corrente, agência e 
nome do banco para respectivo pagamento. 

 
11.7.5. - A licitante deverá informar no “ENVELOPE nº 02 - Documentos de Habilitação”, 
nome, nacionalidade, estado civil, endereço, RG, CPF, número do telefone e e-mail 
do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços, caso a licitante seja 
vencedora da licitação, bem como do representante junto à Prefeitura. A ausência deste 
anexo e do anterior junto aos documentos de habilitação, não inabilita a licitante, no 
entanto é condição para assinatura da Ata, caso se consagrevencedora do certame. 

 
11.7.6. - A ausência dos documentos de habilitação jurídica, regularidade fiscal de 
qualificação econômico-financeira e qualificação técnica provoca a imediata 
desclassificação da licitante. 

 
11.7.7. - Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão 
ser entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por 
Tradutor Juramentado, e também devidamente consularizados ou registrados no Cartório 
de Títulos e Documentos. Os documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em 
língua portuguesa, também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou 
registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

11.7.8. – O representante legal que assinar pela empresa licitante os documentos 
constantes do ENVELOPE nº 02, deverá estar credenciado para esse fim e ser 
comprovado se a CPL vier a exigir. 

 
12 - DA ABERTURA DOS ENVELOPES DE “DOCUMENTOS DE PROPOSTA” E 
DOS “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”, DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E DO 
JULGAMENTO 
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12.1- Após o credenciamento de cada licitante, será entregue ao Pregoeiro a Declaração 
de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo II) e a Declaração de Pleno 
Atendimento (Anexo III) aos requisitos de habilitação. 

 
12.1.1 - Iniciada a abertura do primeiro envelope, o de Proposta, estará encerrado o 
credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admissão de novosparticipantes 
no certame. 

 
12.2- O julgamento da licitação será realizado em 02 (duas) fases, conforme abaixo, e 
obedecerá ao critério de “menor preço por item” para o objeto deste Edital: 

 
12.2.1 -Fase de Proposta: compreenderá a verificação e análise de todos os elementos 
contidos no “ENVELOPE nº 01 – Documentos de Proposta”, a fim de classificar as 
licitantes para posterior disputa de lances, verificando-se, ao final, a licitante que passará 
para a fase de habilitação; 

12.2.2 -Fase de Habilitação e Julgamento Final: compreenderá a verificação e análise 
dos documentos apresentados no “ENVELOPE nº 02 - Documentos de Habilitação”, 
relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente Edital, 
analisandoapenas a documentação da primeira colocada. 
12.2.3 – Caso a licitante detentora do melhor lance seja desclassificada, a Comissão de 
Licitações passará a análise da documentação da empresa melhor classificada, 
sucessivamente, até o completo atendimento das exigências de habilitação. 
12.3 - Fase de Proposta: 
12.3.1 - Aberto o Envelope nº 01, o Pregoeiro analisará a Proposta, qual deverá atender 
às condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificada a proposta 
cujo objeto não atenda às especificações, às condições e aos prazos fixados no Edital 
ou que apresente preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes. 
12.3.1.1 - No tocante aos preços, a proposta será verificada quanto à exatidão das 
operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções 
no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. 
12.3.1.2 - As propostas de preço apresentadas em desacordo com o estabelecido neste 
Edital serão desclassificadas, não se admitindo complementação posterior. 
12.3.1.3 - Será também desclassificada a proposta que, para a sua viabilização, necessite 
de vantagens ou subsídios que não estejam previamente autorizados em leie à 
disposição de todosos concorrentes. 

12.3.2- Considerando-se que a seleção observará o preço unitário, as propostas 
classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes 
critérios: 
a) seleção das 03 (três)  propostas de menor preço; e 
b) no caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes. 
12.3.3 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma sequencial, a partir do (a) autor (a) da proposta de maior preço 
unitário e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio 
no caso de empate de preços. 

12.3.4 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação 
de lances em relação aos demais empatados e, assim sucessivamente, até a definição 
completa daordem de lances.  

12.3.5 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores 
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à proposta de menor preço. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances 
incidirá sobre o preço unitário. 
12.3.5.1 Havendo empate, será assegurada a preferência de contratação 
paraMicroempresas e Empresas de Pequeno Porte; 
12.3.5.2 -Entende-se por empate as situações em que as propostas apresentadas pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) 
superior ao melhor preço. 
12.3.6 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 
dessa etapa declinarem da formulação de lances. 
12.3.7 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e 
não selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, 
considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado. 

12.3.8 - O Pregoeiro poderá negociar com o (a) autor (a) da oferta de menor valor com 
vistas à redução do preço. 
12.3.9 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor 
preço,decidindo motivadamente a respeito. 
12.3.9.1 - Se necessário, a aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado 
vigentes na data da apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa 
realizadapelo órgão licitante,que a juntará aos autos por ocasião do julgamento. 

12.3.10 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo 
os documentos de habilitação da respectiva licitante. 
12.4 - Fase de Habilitação e Julgamento: 
12.4.1- Findo os procedimentos de classificação dos preços, o Pregoeiro anunciará a 
abertura dos envelopes referentes aos documentos de habilitação pela ordem de 
classificação dos preços, os quais serão rubricados, folha por folha, pelos representantes 
das licitantes presentes. 

12.4.2 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de 
habilitaçãopoderão ser verificados por meio eletrônico hábil de informações. 
12.4.2.1 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos 
os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 
devidamente justificada. 
12.4.2.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 
meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 
sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será 
inabilitada. 

 
12.4.3 - Concluída a análise dos documentos de habilitação serão inabilitadas as licitantes 

que: 
a) deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na 
presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste Edital, 
ou com irregularidades, não se admitindo complementação posterior. 
12.4.4 - Caso julgue necessário, o Pregoeiro poderá suspender a reunião, para análise 
da documentação, realização de diligências ou consultas, tudo sendo registrado 
emata. 
12.4.5 - Suspensa a reunião, todos os documentos (envelope com Proposta e envelope 
de documentos de habilitação), ainda devidamente fechados, ficarão em poder da 
Comissão de Licitação,após serem rubricados pelos representantes das licitantes 
presentes. 
12.4.6 - Constatado o atendimento aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, 
alicitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 
12.4.7- Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências para a 
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habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará como 
(a) seu (sua) autor(a), decidirá sobre a sua aceitabilidade e, emcaso positivo, verificaráas 
condições de habilitação e, assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta 
aceitável cujo (a) autor (a) atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será 
declarada a licitante vencedora. 
12.4.8 - Após a fase de habilitação não é admitida desistência do processo licitatório, que 
será considerado em todos os seus efeitos obrigacionais, salvo, por motivo justo 
decorrente de fato superveniente aceito pela Comissão de Licitação. 
12.4.9 - Os envelopes com os documentos relativos às Propostas das licitantes 
inabilitadas, não retirados pelos seus representantes na data marcada para sua abertura, 
caso seja declarada e licitante vencedora e havendo expressa renúncia ao direito de 
interposição de recurso pelas demais licitante, permanecerão eles em poder da CPL, 
devidamente lacrados, durante 30 (trinta) dias consecutivos contados da data citada 
acima. Findo este prazo, sem que sejam retirados, poderão ser destruídos. 

13 - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 

13.1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias úteis para 
apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas a 
apresentarem contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

13.2- A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará decadência 
do direito de recurso e, consequente, adjudicação do objeto do certame pela Pregoeira 
à licitante vencedora com encaminhamento do processo à autoridade competente para 
a homologação. 

 
13.3 - Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou mantê- 
la, encaminhando o feito devidamente instruído à autoridade jurídica competente para 
análise do caso. 

 
13.4 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação 
dosatos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
13.5 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e 
homologará oprocedimento. 

 

13.6 - Decididos os recursos eventualmente interpostos ou decorrido o prazorecursal 

sem sua interposição, ou havendo renúncia expressa a esse direito, ojulgamento da 
licitação será submetido à autoridade CONTRATANTE para homologação do 
procedimento, adjudicação de seu objeto à licitante vencedora e decisão quanto à 
contratação, publicando-se o resultado do julgamento. 

14 - DA FORMA DE PAGAMENTO 
 

14.1 - O pagamento será efetuado, sem atualização financeira, pela CONTRATANTE, 
até o dia 30 (trinta) do mês subsequente a prestação do serviço, condicionado à 
apresentação da documentação fiscal e à liquidação da despesa, oqual será processado 
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no Departamento competente da CONTRATANTE. 

14.1.1 - Caindo a data do pagamento em dia não útil, final de semana, recesso ouponto 
facultativo para a Prefeitura Municipal de Britânia, considerar-se-á prorrogada a data do 
pagamento para o dia útil imediatamente seguinte. 

 
14.2 - A CONTRATADA sujeitar-se-á, no ato do recebimento da fatura, à quitação 
doImposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), caso incidente. 

 
14.3 - Deverão estar incluídas, no preço dos serviços todas as despesas, sem quaisquer 
ônus para a Administração, tais como frete, carga e descarga, tributos, e quaisquer outros 
que incidam sobrea avença. 

 
14.4 - A Prefeitura Municipal de Britânia reserva-se ao direito de reter o pagamento se, 
no ato da verificação do fornecimento do objeto licitado, não estiverem em perfeitas 
condições ou de acordo com as especificações exigidas. 

 
14.5 - Na eventualidade de aplicação de multa, ela será automaticamente descontada 
do pagamento a que fizer jus a licitante vencedora. 

 
14.6 - A Nota Fiscal – emitida obrigatoriamente com o número de inscrição do CNPJ - 
apresentado para a Habilitação – só será liberada quando a entrega estiver em total 
conformidade com as especificações constantes do Anexo I, desse Edital. 

 
14.7 - Deverão constar na nota fiscal/fatura as especificações dos serviços e o númeroda 
Atade Registro de Preços. 

14.8 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, a Prefeitura 
Municipal de Britânia comunicará à CONTRATADA para que regularize a situação. 

14.8.1 -Na hipótese prevista no subitem 14.8, o prazo de pagamento será contado a 
partir de sua reapresentação, devidamente regularizado. 

 
15- DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
15.1 Constituem obrigações específicas da Contratada, sem prejuízo das obrigações 
estabelecidas nas normas legais e técnicas aplicáveis ao fornecimento dos serviços 
neleprevisto: 

 
a) Efetuar a prestação de serviços em perfeitas condições, no prazo e locais indicados 
pela secretaria solicitante, em estrita observância das especificações do Edital e da 
proposta; 

 
b) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 
da presente licitação; 

c) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devidacomprovação; 

 
d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
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e) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 
asobrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada,exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de 
contrato. 

 
f) Todos os impostos, taxas, fretes, seguros e encargos sociais e trabalhistas, que 
incidam ou venham a incidir sobre a Ata de Registro de Preços ou decorrentes de sua 
execução serão de exclusiva responsabilidade da empresa Fornecedora. 

 
16– DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE GERENCIADOR 
DA ATA 

 
A CONTRATANTE deverá acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos serviços, nos 
termos do inc. III do art. 104 c/c o art. 117, ambos da Lei Federal nº 14.133/2021, 
diretamente ou por meio de Preposto, que exercerá ampla e irrestrita fiscalização do 
objeto, a qualquer hora, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados, inclusive quanto às obrigações da CONTRATADA constantes 
também do Termo de Referência; 

 
16.1 Compete ainda à Contratante: 

A. Receber provisoriamente o serviços, disponibilizando local, data e horário; 
 

B. Acompanhar e fiscalizar, por meio de um representante da 
Administraçãoespecialmente designado, o fornecimento do objeto desta licitação; 

C. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos; 

 
D. Efetuar os pagamentos na forma e prazo previsto no contrato. 

 
E. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 
para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 

17. DA FORMALIZAÇÃO, VIGÊNCIA, RESCISÃO E PUBLICIDADE DA ATA DO 
REGISTRO DE PREÇOS. 

 
17.1 A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, diretor, ou 
sócio da empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração 
ou contrato social, acompanhados de cédula de identidade. 

 
17.2 O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preço será de 03(três) dias úteis 
contados do recebimento da convocação, podendo ser prorrogado uma vez, desde que 
solicitado por escrito, antes do termino do prazo previsto, e comexposição de motivo 
justoque poderá ou não ser aceito pela Administração. 

 
17.3 A Licitante que convocada para assinar a Ata de Registro de Preço deixar de fazê-
lo no prazo fixado dela será excluída. 
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17.4 Na hipótese do não atendimento à convocação a que se refere o item 17.2 ou 
havendo recusa em fazê-lo, a Administração aplicará as penalidades cabíveis. 

17.5 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS TERÁ VALIDADE DE 12(DOZE) MESES A 
CONTAR DA DATA DA ASSINATURA. 

 
17.6 A Ata de Registro de Preços referente a este pregão, terá seu extrato publicado Diário 
Oficial do Estado de Goiás (quando necessário), no Diário Oficial da União(quando 
necessário), e a sua íntegra, após assinada e homologada, será disponibilizada no site 
oficial da Prefeitura Municipal de Britânia. 

17.7 O prazo de validade da Ata de Registro de preços será de 12 (doze) meses, a partir 
de sua assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o 
preço vantajoso,conforme o Artigo 84, da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

17.8 Quando da prorrogação da Ata, poderá ser renovado o saldo remanescente dos 
itens registrados, total ou parcialmente, com o objetivo de assegurar a continuidade do 
fornecimento ou prestação dos serviços, observada a vantajosidade dos preços 
registrados e a disponibilidade orçamentária. 

17.9 A renovação do saldo e a prorrogação da vigência estarão condicionadas à 
manutenção das condições inicialmente pactuadas, à regularidade fiscal do fornecedor, 
à vantajosidade dos preços para a Administração Pública e à ausência de penalidades 
impeditivas à sua participação em contratações públicas. 

 
17.10 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços,inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 125, da Lei Federal nº 14.133 de 
1º de abril de 2021. 

17.11 Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os preços 
registrados estão superiores aos de mercado, caberá à Administração convocar os 
fornecedores registrados para negociar o novo valor. 

17.12 A Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida de pleno direito: 
 

a) Pela Administração independentemente de interpelação judicial, precedido de 
processo administrativo com ampla defesa, quando: 

 
1)  A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 
2) A Detentora não formalizar Ata de Registro de Preços decorrente ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela 
Administração; 

3) A Detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços; 
 

4) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços; 
 

5) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
aquele praticado no mercado; 
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6) Por razões de interesse público, devidamente justificado pela administração; 

 
7) No caso de falência ou instauração de insolvência e dissolução da sociedade da 
empresa Fornecedora; 

 
8) Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações 
assumidas pela empresa detentora; 

b) Pela Detentora quando: 
 

1) Mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou força maior; 
 

17.13 A solicitação da Detentora para cancelamento do preço registrado deverá ocorrer 
antes do pedido de fornecimento pela contratante. 

17.14 A inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas na Ata de Registro de 
Preços enseja a rescisão do objeto, unilateralmente pela Administração, ou 
bilateralmente, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou no Ato 
Convocatório, mediante formalização e assegurados o contraditório e ampla defesa, com 
fundamento nos arts 115 e 124, 155 e 156 da Lei 14.133/2021, contudo, sempre atendida 
a conveniência administrativa. 

 
17.14.1 Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela 
Administração, a qualquer tempo, por motivo de interesse público e demais hipóteses 
previstas nos incisos II do art. 104 da Lei 14.133/2021, ou ainda, judicialmente, nos 
termos da legislação pertinente. Da rescisão procedida com base nesta cláusula não 
incidirá multa ou indenização de qualquer natureza. 

 
17.15 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos em Lei, 
será feita por e-mail, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro 
de Preços. 

 
18. DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO. 

 
18.1 Os PRODUTOS SERÃO ENTREGUES EM ATÉ DOIS DIAS ÚTEIS AO 
RECEBIMENTO DA ORDEM DE SERVIÇO E CONFORME NECESSIDADE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO mediante autorização do Gestor da Ata, 
conforme a necessidade do órgão, mediante apresentação de requisição/solicitação 
devidamente assinada,com identificação do respectivo servidor público municipal 
competente. 

 

18.2 Os materiais/produtos deverão ser fornecidos a partir da assinatura e publicação 
da Ata de Registro de Preços até findar a vigência da mesma, dentro dos limites geográficos 
do município de Britânia-Goiás. 
 

19. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS 
 

19.1 A detentora/contratada obriga-se a fornecer os materiais/pordutos licitados em 
perfeita harmonia e concordância e de acordo com a solicitação do Fiscal do Contrato, 
responsável pela emissão da requisição, com especial observância dos termos deste 



ESTADO DE GOIÁS 

MUNICÍPIO DE BRITÂNIA 

 

 

  
Av. Brasília, 1489, Setor Central, Britânia - GO, 76280-000 – Telefone: 62 33831233 

prefeituramunicipaldebritania@britania.go.gov.br  

Instrumento Convocatório e da Ata de Registro de Preços/Contrato/Nota de empenho. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

20.1 Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, a Administração poderá sujeitar a 
Detentora/Contratada às penalidades seguintes: 

a) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração direta e indireta 
do Município de Britânia, pelo prazo de até 03 (três) anos (Art. 156 III, da Lei 
14.133/2021),em função da natureza e da gravidade da falta cometida ou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição à pessoa física ou jurídica que praticar 
quaisquer atos previstos no Art. 155 da referida Lei; 

 
b) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, considerando, para tanto, reincidência de faltas, sua natureza e 
gravidade de até 6(seis) anos conforme art. 156 IV § 5 da Lei 14.133/2021. O ato da 
declaraçãode inidoneidade será proferido por Autoridade Superior na esfera municipal, 
mediante publicação no Diário Oficial do Estado. 
20.2 - O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadasno 
art. 155 e seus incisos ficará sujeito também, sem prejuízo da responsabilidadecivil e 
criminal, às seguintes sanções no artigo 156 da Lei Federal nº 14133/2021, qual seja: 
a) advertência – inciso I, art.156, da Lei Federal 14133/2021; 
b) Multa de até 10% sobre o valor total do contrato ou ata, quando 
descumpridoqualquer clausula do edital, da ata ou contrato, que não a entrega do objeto 
- inciso II; 
c) Multa de até 0,5% (meio por cento) ao dia, do valor contratado, caso haja atraso 
na prestação do serviço, ainda que o atraso seja em quantidade parcial ao 
solicitado, limitado a 30% (trinta por cento). 
20.3 - A sanção de que trata a alínea ‘b” e “c”, não poderá ser aplicada sem que seja 
garantido o exercício de prévia e ampla defesa pelo prazo de 15 (quinze) dias uteis, 
artigo157, da Lei Federalnº 14133/2021. 
20.4 - As sanções do item 20.1 “a” e “b” não poderá ser aplicada sem que seja aberto 
processo de responsabilização, garantido o exercício de prévia e ampla defesa pelo 
prazo de 15 (quinze) dias uteis, artigo 157, da Lei Federal nº 14133/2021. 
20.5 - A aplicação das sanções deverá ser precedida de análise jurídica e somente pela 
Prefeita Municipal, conforme § 6º, do artigo 156, da Lei Federal nº 14133/2021. 
20.6 - A sequência do rol previsto no art.156 não é obrigatório, podendo ser aplicada a 
sanção mais severa em conformidade com a falha cometida pelo CONTRATADO. 
20.7 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
20.8- Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta da Detentora da Ata, o Município poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
20.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
21. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO 
PARTICIPANTE 

 
21.1 Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão 
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Gerenciador da Ata e anuência da empresa beneficiária, desde que 
devidamentecomprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas 
na Lei nº 14.133/2021, e demais normas em vigor e respectivas atualizações. 

 
21.2 Os órgãos que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazeruso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre apossibilidade de adesão. 

 
21.3 Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas 
com o órgão gerenciador. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o art. 
86 da Lei 14.133/2021, não poderão exceder, por órgão, a 50% por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador. 

 
21.4 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços poderá exceder,na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e ao participante, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem. 

21.5 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 
da ata. 

21.6 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

22. DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

22.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas naLei nº 14.133/2021. 

 
22.2 Os preços registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e 
irreajustáveis,salvo com a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro 
do contrato, mediante requerimento e justificativa expressos do Fornecedor e 
comprovação documental, decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

22.3 O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preçosde 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na 
ata. 

22.4 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarema 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
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22.4.1 Os prestadores de serviço que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 

 
22.4.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

22.5 Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que 
forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pelo Departamento de compras da 
Prefeitura Municipal de Britânia-GO, por intermédio do órgão gerenciador da ata de 
registro de preços. 

 
22.6 Se ocorrer do preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor nãopuder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 
a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e 

 
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 
22.7 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

22.8 O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do 
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor: 

 
a)  Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no
 prazo estabelecido pelaAdministração, sem justificativa aceitável; 

 
 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
 tornar superior àquelespraticados no mercado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do art. Art. 156 III, da Lei 14.133/2021. 

 
22.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente,decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 
da ata, devidamente comprovados e justificados: 

 
a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 

23- DAS REVISÕES DE PREÇOS 
 
23.1 - O preço registrado vigente poderá ser revisto, por solicitação formal do Signatário 
Detentor, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico-financeiro. 
23.2 - O pedido deverá ser enviado ao Município, através do protocolo geral da Prefeitura 
Municipal de Britânia no horário de expediente. 
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23.3 - A solicitação de revisão de preço(s) deverá ser devidamente justificada e 
acompanhada de documentos comprobatórios da sua necessidade, originais ou cópias 
autenticadas, a qual será analisada pela Assessoria Jurídica do Município. 

 
23.4- Para a solicitação de revisão de preço(s), o Signatário Detentor terá que apresentar 
planilha atualizada da composição de preços do(s) serviços(s), considerandotodos os 
itens constantes na proposta anterior apresentada, quando da apresentação da proposta. 

 
23.5 - A análise para deferimento total ou parcial ou ainda indeferimento da revisão 
solicitada deverá ser instruída com justificativa e memória dos respectivos cálculos,para 
deliberação pela Assessoria Jurídica e ratificação do Município – através do controle 
interno, em aproximadamente 10 (dez) dias úteis, contados a partir da entrega da 
documentação completa pelo Signatário Detentor. 

 
23.6 - A revisão do preço, caso deferida, somente terá validade a partir do seu registro por 
meio de simples apostilamento na forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133/2021 que 
será publicado posteriormente no Diário Oficial do Estado de Goiás. 

 
23.7 - O pedido de revisão, enquanto não deferido total ou parcialmente, não isenta o 
Signatário Detentor de dar continuidade aos serviços nas condições anteriores. 

23.8 - O percentual de diferença entre o preço de mercado apurado e o último valor 
ofertado pelo Signatário Detentor deverá, preferencialmente, ser mantido durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços e não poderá ser alterado de forma a configurar 
reajuste econômico. 

 
23.9 - Os preços poderão ser revistos pelo Órgão Gestor da Ata de Registro de Preços 
quando, por meio de pesquisa, for apurada redução do preço médio de mercado dos 
serviços. 

23.10 - Quando necessário, os preços vigentes poderão ser alterados pelo Órgão 
Gestor do Registro de Preços, sempre em consonância e seguindo as diretrizes definidas 
neste edital e na legislação aplicável. 

 
23.11 - As revisões de preços terão validade a partir da emissão de documento formal 
produzindo todos os efeitos legais e posterior publicação no Diário Oficial da União 
(quando for o caso). 

 
23.12- O(s) preço(s) registrado(s) e a(s) marca(s) serão publicados, no mínimo, 
trimestralmente, no Diário Oficial da União (quando for o caso). 

 
23.13 - É de responsabilidade do Órgão interessado que futuramente aderir à Ata de 
Registro de Preços, o acompanhamento das alterações dos preços. 

 
23.14 - Serão pagos os preços vigentes publicados no Diário Oficial da União na data em 
que as Notas de Empenho forem entregues ao Signatário Detentor, independentemente 
da data de prestação dos serviços na unidade requisitante, ou de qualquer revisão de 
preços deferida nesse intervalo de tempo (quando for o caso). 

 
24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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24.1- As licitantes declaram ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste Edital, 
bem como de todas as condições gerais e peculiaridades ao cumprimento do objeto 
licitado, sendo vedado invocar, posteriormente, qualquer desconhecimento quanto 
aos mesmos. 

24.2 - Pela elaboração da proposta, as licitantes não terão direito a auferir qualquer 
vantagem, remuneração ou indenização. 
24.3 - Esta Licitação será anulada se ocorrer ilegalidade no seu processamento ou 
julgamento, podendo ser revogada, a juízo exclusivo da Administração, se for 
considerada inoportuna ou inconveniente ao serviço público, sem que caiba direito a 
qualquer indenização. 
24.4 - A Administração poderá, em qualquer fase da licitação, promover diligência que,a 
seu exclusivo critério, julgar necessária, no sentido de obter esclarecimentos ou 
informações complementares. 
24.5 - As normas disciplinadoras desta Licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde 
que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
24.6 Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 

24.7 Integram o presente Edital: 
 

Anexo I – Termo de Referência 
Anexo II – Declaração de Microempresa;  
Anexo III -  Declaração de pleno atendimento; 
Anexo IV - Declaração de que não emprega menor; 
Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar; 
Anexo VI – Minuta da Ata de Registro de Preços; 
Anexo VII – Modelo da Proposta de Preços. 

25. DO FORO 

 
25.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Aruanã-Goiás, por mais privilegiado que outro 
seja para serem dirimidas eventuais dúvidas decorrentes desta Licitação, não resolvidas 
na esfera Administrativa. 

 
Britânia, 04 de novembro de 2025. 
 
 

 
 

THIAGO AQUINO MORAES DA CONCEIÇÃO 
Gestor Municipal 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1 Registro de Preços para futura contratação de empresa especializada visando o 
fornecimento contínuo de cestas básicas, destinadas ao atendimento dos 
servidores vinculados à limpeza urbana e das famílias em situação de 
vulnerabilidade social assistidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social do 
Município de Britânia-Goiás. 

LOTE 01 - 800 UNIDADES 

 
CESTA 01 – DESTINADA AOS FUNCIONÁRIOS DA LIMPEZA URBANA CONTENDO 11 ITENS 
SENDO (2 UN ARROZ TIPO 1 DE 5KG, 1 UN AÇUCAR CRISTAL 2KG, 1 UN FARINHA DE 
MANDIOCA 500G, 2 UN MACARRÃO (ESPAGUETE OU PARAFUSO) 500G, 2 UN FEIJÃO 
(VERMELHO OU CARIOCA) 1KG, 2 UN ÓLEO DE SOJA 900ML, 1 UN SAL REFINADO IODADO 
1KG, 1 UN BOLACHA ROSQUINHA 500G, 1 UN EXTRATO DE TOMATE 300G, 1 UN CAFÉ EM PÓ 
250G E 1 UN FRANGO INTEIRO CONGELADO). 

ITEM DESCRIÇÃO UN QTD  VLR. MÉDIO UN VLR. M. TOTAL 

00001 

ARROZ TIPO 1 DE 5KG - Arroz, tipo 1, grãos longos, 

inteiros, limpos e secos, isento de sujidades, impurezas e 

parasitas. Embalado em saco plástico resistente de 5 kg, 

devidamente identificado com data de fabricação, validade 

e CNPJ do fabricante. 

PCT 2 R$ 25,02 R$ 50,03 

00002 

AÇUCAR CRISTAL 2KG - Açúcar cristal branco, de 

primeira qualidade, com granulação uniforme e brilho 

característico, isento de impurezas e umidade excessiva. 

Embalado em pacote plástico resistente de 2 kg, com 

identificação do fabricante, data de validade e selo de 

inspeção. 

PCT 1 R$ 6,66 R$ 6,66 

00003 

FARINHA DE MANDIOCA 500G - Farinha de mandioca 

torrada, tipo fina ou média, seca, crocante, sem presença 

de grumos, umidade ou impurezas. Embalada em pacote 

plástico de 500 g, com rótulo contendo informações 

obrigatórias conforme legislação vigente. 

PCT 1 R$ 5,83 R$ 5,83 

00004 

MACARRÃO (ESPAGUETE OU PARAFUSO) 500G - 
Macarrão de sêmola de trigo enriquecido com ferro e ácido 

fólico, formato espaguete ou parafuso, seco, íntegro, sem 

umidade ou fragmentos. Embalagem de 500 g, resistente, 

contendo identificação do fabricante, lote e validade. 

PCT 2 R$ 2,99 R$ 5,97 

00005 

FEIJÃO (VERMELHO OU CARIOCA) 1KG - Feijão tipo 1, 

variedade carioca ou vermelho, grãos inteiros, uniformes, 

limpos, sem presença de insetos, pedras, mofos ou 

impurezas. Embalado em pacote plástico transparente e 

resistente de 1 kg, com identificação completa do produto 

e fabricante. 

PCT 2 R$ 6,05 R$ 12,10 

00006 
ÓLEO DE SOJA 900ML - Óleo vegetal comestível refinado, 

100% soja, puro, inodoro e incolor, próprio para consumo 
UN 2 R$ 10,97 R$ 21,93 
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humano. Envasado em frasco plástico de 900 ml, lacrado 

e identificado com data de fabricação e validade. 

00007 

SAL REFINADO IODADO 1KG - Sal refinado iodado, 

branco, seco, fino, isento de impurezas e adequado ao 

consumo humano, conforme legislação da ANVISA. 

Embalado em pacote plástico resistente de 1 kg, 

devidamente identificado. 

PCT 1 R$ 1,72 R$ 1,72 

00008 

BOLACHA ROSQUINHA 500G - Biscoito tipo rosquinha, 

sabor tradicional (leite, coco ou baunilha), crocante, 

embalado em pacote plástico de 500 g, com data de 

fabricação e validade impressas. Produto de primeira 

qualidade, próprio para consumo imediato. 

PCT 1 R$ 5,62 R$ 5,62 

00009 

EXTRATO DE TOMATE 300G - Extrato de tomate 

concentrado, pronto para uso culinário, com teor de sólidos 

compatível com a legislação vigente, livre de conservantes 

artificiais e corantes. Embalado em sachê ou lata de 300 g, 

devidamente identificado. 

UN 1 R$ 3,04 R$ 3,04 

00010 

CAFÉ EM PÓ 250G - Café torrado e moído, tipo 

tradicional, 100% café, aroma e sabor característicos, livre 

de impurezas e umidade. Embalagem a vácuo de 250 g, 

com selo de qualidade e informações obrigatórias. 

PCT 1 R$ 18,22 R$ 18,22 

00011 

FRANGO INTEIRO CONGELADO - Frango inteiro 

congelado, eviscerado, limpo, sem penas, sem vísceras, 

livre de hematomas ou contusões, devidamente 

inspecionado (SIF ou SIM). Embalado em saco plástico 

transparente, identificado com peso, data de abate, 

validade e registro do fabricante. 

UN 1 R$ 37,33 R$ 37,33 

  VALOR TOTAL UNITÁRIO DA CESTA R$ 168,45 
   
 VALOR TOTAL DO LOTE 01 R$ 134.760,00 

   
LOTE 02 - 400 UNIDADES 

 
CESTA 02 – DESTINADA PARA A ASSISTENCIA SOCIAL FAMÍLIA COM ATÉ 2 PESSOAS 
CONTENDO 12 ITENS SENDO (1 UN ARROZ TIPO 1 DE 5KG, 1 UN AÇUCAR CRISTAL 2KG, 1 UN 
FARINHA DE MANDIOCA 500G, 1 UN MACARRÃO (ESPAGUETE OU PARAFUSO) 500G, 1 UN 
FEIJÃO (VERMELHO OU CARIOCA) 1KG, 2 UN ÓLEO DE SOJA 900ML, 1 UN TEMPERO 
COMPLETO 300G, 1 UN BOLACHA DE SAL 600G, 1 UN EXTRATO DE TOMATE 300G, 1 UN 
GOIABADA 300G, 1 UN CAFÉ EM PÓ 250G E 1 UN LEITE INTEGRAL 1L). 
ITEM DESCRIÇÃO UN QTD  VLR. MÉDIO UN VLR. M. TOTAL 

00001 

ARROZ TIPO 1 DE 5KG – Arroz tipo 1, grãos longos e 

inteiros, secos, limpos e polidos, isento de sujidades, 

impurezas e parasitas. Embalado em saco plástico 

resistente de 5 kg, devidamente identificado com marca, 

lote, data de fabricação e validade. 

PCT 1 R$ 25,02 R$ 25,02 

00002 

AÇUCAR CRISTAL 2KG - Açúcar cristal branco, de 

primeira qualidade, granulação uniforme, brilho 

característico, isento de impurezas, umidade excessiva e 

odores estranhos. Embalado em pacote plástico resistente 

de 2 kg, com identificação do fabricante, lote e validade. 

PCT 1 R$ 6,66 R$ 6,66 

00003 

FARINHA DE MANDIOCA 500G - Farinha de mandioca 

torrada, tipo fina ou média, seca, crocante, isenta de 

grumos, umidade e impurezas. Embalagem plástica de 500 

PCT 1 R$ 5,83 R$ 5,83 
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g, resistente, com rótulo contendo informações 

obrigatórias conforme legislação vigente. 

00004 

MACARRÃO (ESPAGUETE OU PARAFUSO) 500G - 
Macarrão de sêmola de trigo enriquecido com ferro e ácido 

fólico, formato espaguete ou parafuso, seco, íntegro, sem 

fragmentos ou umidade excessiva. Embalagem de 500 g, 

devidamente identificada com marca, lote e validade. 

PCT 1 R$ 2,99 R$ 2,99 

00005 

FEIJÃO (VERMELHO OU CARIOCA) 1KG - Feijão tipo 1, 

variedade carioca ou vermelho, grãos inteiros, uniformes e 

limpos, isento de insetos, pedras, mofos ou impurezas. 

Embalado em saco plástico transparente de 1 kg, com 

identificação completa do produto e fabricante. 

PCT 1 R$ 6,05 R$ 6,05 

00006 

ÓLEO DE SOJA 900ML - Óleo vegetal comestível refinado, 

100% soja, puro, inodoro e incolor, próprio para consumo 

humano. Envasado em frasco plástico de 900 ml, lacrado, 

com rótulo contendo data de fabricação e validade. 

UN 2 R$ 10,97 R$ 21,93 

00007 

TEMPERO COMPLETO 300G - Tempero completo pronto 

para uso, composto por sal, alho, cebola e ervas 

desidratadas, sem corantes artificiais, embalado em pacote 

plástico de 300 g, devidamente lacrado e identificado com 

data de validade e informações do fabricante. 

PCT 1 R$ 3,68 R$ 3,68 

00008 

BOLACHA DE SAL 600G - Biscoito tipo cream cracker 

(bolacha de sal), crocante, de boa qualidade, isento de 

umidade excessiva, embalado em pacote plástico resistente 

de 600 g, com rótulo contendo identificação do produto, 

fabricante e validade. 

PCT 1 R$ 8,46 R$ 8,46 

00009 

EXTRATO DE TOMATE 300G - Extrato de tomate 

concentrado, pronto para uso culinário, com teor de sólidos 

compatível com a legislação vigente, livre de conservantes 

artificiais e corantes. Embalado em sachê ou lata de 300 g, 

devidamente identificado. 

UN 1 R$ 3,04 R$ 3,04 

00010 

GOIABADA 300G - Goiabada tradicional, de consistência 

firme e homogênea, sabor e aroma característicos, isenta 

de fermentação ou bolor. Embalada em recipiente plástico 

ou metálico de 300 g, com rótulo contendo identificação, 

data de fabricação e validade. 

UN 1 R$ 4,54 R$ 4,54 

00011 

CAFÉ 250G - Café torrado e moído, tipo tradicional, 100% 

café, aroma e sabor característicos, livre de impurezas e 

umidade. Embalagem a vácuo de 250 g, com selo de 

qualidade e informações obrigatórias. 

PCT 1 R$ 18,22 R$ 18,22 

00012 

LEITE INTEGRAL 1L - Leite integral UHT (longa vida), 

esterilizado, homogêneo, com teor de gordura conforme 

legislação vigente, pronto para consumo. Embalado em 

caixa cartonada de 1 litro, devidamente lacrada e 

identificada com data de fabricação, validade e SIF. 

UN 1 R$ 8,35 R$ 8,35 

  VALOR TOTAL UNITÁRIO DA CESTA R$ 114,74 

   

 VALOR TOTAL DO LOTE 02 R$ 45.896,00 

   
LOTE 03 - 400 UNIDADES 

 
CESTA 03 – DESTINADA PARA A ASSISTENCIA SOCIAL FAMÍLIA COM MAIS DE 2 PESSOAS 
CONTENDO 13 ITENS SENDO (2 UN ARROZ TIPO 1 DE 5KG, 1 UN AÇUCAR CRISTAL 2KG, 1 UN 
FARINHA DE MANDIOCA 1KG, 2 UN MACARRÃO (ESPAGUETE OU PARAFUSO) 500G, 2 UN 
FEIJÃO (VERMELHO OU CARIOCA) 1KG, 2 UN ÓLEO DE SOJA 900ML, 1 UN TEMPERO 
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COMPLETO 1KG, 1 UN BOLACHA DE SAL 600G, 2 UN EXTRATO DE TOMATE 300G, 1 UN 
GOIABADA 300G, 2 UM SARDINHA EM LATA 125G, 1 UN CAFÉ EM PÓ 500G E 2 UN LEITE 
INTEGRAL 1L). 
ITEM DESCRIÇÃO UN QTD  VLR. MÉDIO UN VLR. M. TOTAL 

00001 

ARROZ TIPO 1 DE 5KG – Arroz tipo 1, grãos longos e 

inteiros, secos, limpos e polidos, isento de sujidades, 

impurezas e parasitas. Embalado em saco plástico 

resistente de 5 kg, devidamente identificado com marca, 

lote, data de fabricação e validade. 

PCT 2 R$ 25,02 R$ 50,03 

00002 

AÇUCAR CRISTAL 2KG - Açúcar cristal branco, de 

primeira qualidade, granulação uniforme, brilho 

característico, isento de impurezas, umidade excessiva e 

odores estranhos. Embalado em pacote plástico resistente 

de 2 kg, com identificação do fabricante, lote e validade. 

PCT 1 R$ 6,66 R$ 6,66 

00003 

FARINHA DE MANDIOCA 1KG - Farinha de mandioca 

torrada, tipo fina ou média, seca, crocante, sem grumos, 

umidade ou impurezas. Embalada em pacote plástico de 1 

kg, com rótulo contendo informações obrigatórias 

conforme legislação vigente. 

PCT 1 R$ 5,94 R$ 5,94 

00004 

MACARRÃO (ESPAGUETE OU PARAFUSO) 500G - 
Macarrão de sêmola de trigo enriquecido com ferro e ácido 

fólico, formato espaguete ou parafuso, seco, íntegro, sem 

fragmentos ou umidade excessiva. Embalagem de 500 g, 

devidamente identificada com marca, lote e validade. 

PCT 2 R$ 2,99 R$ 5,97 

00005 

FEIJÃO (VERMELHO OU CARIOCA) 1KG - Feijão tipo 1, 

variedade carioca ou vermelho, grãos inteiros, uniformes e 

limpos, isento de insetos, pedras, mofos ou impurezas. 

Embalado em saco plástico transparente de 1 kg, com 

identificação completa do produto e fabricante. 

PCT 2 R$ 6,05 R$ 12,10 

00006 

ÓLEO DE SOJA 900ML - Óleo vegetal comestível refinado, 

100% soja, puro, inodoro e incolor, próprio para consumo 

humano. Envasado em frasco plástico de 900 ml, lacrado, 

com rótulo contendo data de fabricação e validade. 

UN 2 R$ 10,97 R$ 21,93 

00007 

TEMPERO COMPLETO 1KG - Tempero completo pronto 

para uso, composto por sal, alho, cebola e ervas 

desidratadas, sem corantes artificiais. Produto de primeira 

qualidade, embalado em pacote plástico de 1 kg, 

devidamente lacrado e identificado com data de validade e 

informações do fabricante. 

PCT 1 R$ 6,60 R$ 6,60 

00008 

BOLACHA DE SAL 600G - Biscoito tipo cream cracker 

(bolacha de sal), crocante, de boa qualidade, isento de 

umidade excessiva, mofo ou fragmentos. Embalado em 

pacote plástico resistente de 600 g, com rótulo contendo 

identificação do produto, fabricante e validade. 

PCT 1 R$ 8,46 R$ 8,46 

00009 

EXTRATO DE TOMATE 300G - Extrato de tomate 

concentrado, pronto para uso culinário, com teor de sólidos 

compatível com a legislação vigente, livre de conservantes 

e corantes artificiais. Embalado em sachê ou lata de 300 g, 

devidamente identificado. 

UN 2 R$ 3,04 R$ 6,07 

00010 

GOIABADA 300G - Goiabada tradicional, consistência 

firme e homogênea, sabor e aroma característicos, isenta 

de fermentação, bolor ou umidade excessiva. Embalada 

em recipiente plástico ou metálico de 300 g, com rótulo 

contendo identificação, data de fabricação e validade. 

UN 1 R$ 4,54 R$ 4,54 



ESTADO DE GOIÁS 

MUNICÍPIO DE BRITÂNIA 

 

 

    

  
Av. Brasília, 1489, Setor Central, Britânia - GO, 76280-000 – Telefone: 62 33831233 

prefeituramunicipaldebritania@britania.go.gov.br  

00011 

SARDINHA EM LATA 125G - Sardinha em óleo 

comestível, enlatada e esterilizada, própria para consumo 

humano, com registro no órgão de inspeção competente 

(SIF ou SIM). Lata de 125 g, lacrada, contendo 

identificação do fabricante, data de fabricação e validade. 

LT 2 R$ 7,62 R$ 15,25 

00012 

CAFÉ 500G - Café torrado e moído, tipo tradicional, 100% 

café, aroma e sabor característicos, livre de impurezas e 

umidade. Embalagem a vácuo de 500 g, com selo de 

qualidade, marca, lote, data de fabricação e validade. 

PCT 1 R$ 28,18 R$ 28,18 

00013 

LEITE INTEGRAL 1L - Leite integral UHT (longa vida), 

esterilizado, homogêneo, com teor de gordura conforme 

legislação vigente, pronto para consumo. Embalado em 

caixa cartonada de 1 litro, devidamente lacrada e 

identificada com data de fabricação, validade e registro 

SIF. 

UN 2 R$ 8,35 R$ 16,69 

  VALOR TOTAL UNITÁRIO DA CESTA R$ 188,42 

   
 VALOR TOTAL DO LOTE 03 R$ 75.368,00 

 

1.2 O objeto deste procedimento de sistema de registro de preços não se enquadra 
como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal n° 224, de 28 de Fevereiro 
de 2024. 
 
2. DO OBJETIVO 

2.1 Registro de preços para futura contratação de empresa especializada visando o 
fornecimento contínuo de cestas básicas, destinadas ao atendimento das 
necessidades dos servidores vinculados à limpeza urbana e das famílias em situação 
de vulnerabilidade social assistidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social do 
Município de Britânia-Goiás. 
A medida visa garantir a continuidade das ações de apoio social e de valorização dos 
servidores públicos, bem como contribuir para a segurança alimentar das famílias 
beneficiadas. O fornecimento ocorrerá de forma parcelada, conforme a necessidade 
da Administração, contemplando três tipos de cestas, distribuídas da seguinte forma: 
Cesta 01: destinada aos funcionários da limpeza urbana; Cesta 02: destinada às 
famílias assistidas com até 2 (duas) pessoas; Cesta 03: destinada às famílias 
assistidas com mais de 2 (duas) pessoas, todas as cestas deverão ser entregues 
devidamente acondicionadas em saco plástico resistente, garantindo a integridade dos 
produtos durante o transporte e a distribuição, bem como observando as condições de 
qualidade, conservação, higiene e validade dos itens alimentícios, conforme melhor 
especificado no ETP. 
 
3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em item específico do ETP, anexo deste TR. 
 
3.2 O objeto da contratação está previsto no orçamento Anual de 2025, conforme 
consta nas informações básicas deste TR. 
 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
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4.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em item 
específico do ETP, anexo deste TR. 
 
5. VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços oriunda do presente procedimento 
será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, com a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do caput do artigo 
84 da Lei 14.133/2021. 

5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 
no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de 
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o artigo 95 da Lei 14.133/2021. 

5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo 
de validade da ata de registro de preços. 

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o artigo 124 da Lei 14.133/2021. 

5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 
de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021. 

5.4.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 
Administração. 

5.5 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto 
no item 6 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
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realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

6. DO CADASTRO RESERVA 

6.1 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas 
as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

6.1.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 
ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 
inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

6.1.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

6.1.2.1 Aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

6.1.2.2 Mantiverem sua proposta original. 

6.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

6.3 O registro a que se refere este tópico tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.4 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original. 

6.5 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 
nas seguintes hipóteses: 

6.5.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

6.5.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 
nas hipóteses previstas no item 16. 

6.5.3 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.1.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação 
direta, poderá: 

6.5.3.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
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adjudicatário; ou 

6.5.3.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 
artigo 124 da Lei 14.133/2021; 

7.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 
os preços registrados;  

7.1.3 Na hipótese de previsão, no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 
de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei 
14.133/2021. 

7.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previstos para a contratação.  

7.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

8.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 

8.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 
seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores 
que tiveram seu registro cancelado.  

8.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 
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cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

8.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no artigo 124 da Lei 
14.133/2021. 

8.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

8.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 
a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 
do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na respectiva 
ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 17.1, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei 14.133/2021, e na legislação aplicável. 

8.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado 
o disposto no item 7.5. 

8.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 17.4, e 
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

8.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 
o preço registrado, conforme previsto no item 9.2 e no item 9.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado. 

8.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no artigo 124 da Lei 14.133/2021. 

09. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

9.1 Sustentabilidade 

9.1.1 Os produtos a serem fornecidos deverão obedecer às normas e especificações 
da ABNT, INMETRO, Normas da ISO, ANVISA, MINISTÉRIO DA SAÚDE no que se 
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refere à qualidade, conforme for aplicável.  

9.2 Da exigência de amostra 

9.2.1 Não haverá exigência de amostra para a presente contratação.  
 
9.3 Da Subcontratação 

9.3.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

9.4 Garantia da contratação 

9.4.1 Não haverá exigência de garantia da contratação, prevista no artigo 96 e 
seguintes da Lei 14.133/2021, pelas razões constantes no ETP, anexo deste TR. 

9.5 Garantia dos produtos 
9.5.1 O prazo de garantia dos produtos é aquele previsto na Lei nº 8.078/1990 (Código 
de Defesa do Consumidor). 

10. DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 
10.1 A entrega dos produtos deverá ser realizada nas unidades administrativas, 
conforme solicitação da Secretaria.  

10.2 Os produtos deverão ser entregues acompanhados de documento fiscal, com as 
mesmas condições indicadas na proposta de preço vencedora do certame, quanto à 
marca/fabricante, modelo, forma de acondicionamento, aparência, peso, volume, 
tamanho, composição, prazo de validade, garantia, quantidade, qualidade e 
autenticidade, respeitando rigorosamente as especificações deste TR; 

10.3 Em caso de algum tipo de irregularidade verificada, o produto será devolvido, 
ficando a retirada do mesmo e o custo do transporte por conta da CONTRATADA, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis; 

10.4 A CONTRATADA deverá atentar ao fiel cumprimento das especificações 
exigidas, sendo recusado item que estiver com alguma característica diferente das 
especificações contidas neste TR; 

10.5 Os produtos deverão, estar adequadamente embalados de forma a preservar 
suas características originais, atender às especificações técnicas exigidas e obedecer 
rigorosamente: 

a) às normas e especificações constantes neste Termo de Referência; 

b) às normas da ABNT/INMETRO, conforme especificação e necessidade de cada 
produto; 

c) às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT; 

d) às prescrições e recomendações dos fabricantes; 



ESTADO DE GOIÁS 

MUNICÍPIO DE BRITÂNIA 

 

 

    

  
Av. Brasília, 1489, Setor Central, Britânia - GO, 76280-000 – Telefone: 62 33831233 

prefeituramunicipaldebritania@britania.go.gov.br  

10.6 O fornecedor deverá entregar os itens de maneira que seja possível conferir, 
separadamente, cada um, de forma que facilite a contagem e controle dos mesmos; 

10.7 Será recusado produto deteriorado ou avariado; 

10.8 A Administração poderá solicitar testes dos materiais junto aos seus fabricantes, 
para verificar a legitimidade do produto. Se verificada a inadequação do produto ou 
sua falsidade, será feita notificação da empresa para que se proceda a substituição, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. Caso não seja realizada a substituição, a 
empresa ficará sujeita às penalidades previstas na CLÁUSULA DÉCIMA – DAS 
PENALIDADES (art. 92, XIV) da Ata de Registro de Preços. Se for declarada pelo 
fabricante a falsidade, independente da substituição, os produtos ficarão retidos, para 
que se proceda a responsabilidade criminal, prevista no art. 337-L da Lei14.133/2021; 

10.9 A entrega dos produtos no local indicado pelo contratante, ficará a cargo do 
fornecedor, a quem caberá providenciar a mão de obra e produtos necessários para a 
entrega. 

11. DO PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO 

11.1 A entrega deverá ser feita no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do 
recebimento da Ordem de Fornecimento e cópia da Nota de Empenho, conforme 
informado em planilha pelo departamento requisitante, podendo ser prorrogável, por 
igual período, a critério do CONTRATANTE, quando devidamente justificado; 

11.1.1 A data e horário da entrega deverão ser agendados com o Setor 
requisitante da Secretaria solicitante; 

11.1.2 Caso ocorra alguma mudança de programação de endereço de entrega, o novo 
cronograma será enviado junto à autorização de fornecimento via e-mail; 

11.2 Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste TR e na 
proposta; 

11.3 O recebimento provisório dos produtos não implica a aceitação definitiva dos 
mesmos; 

11.4 A atestação final de conformidade do fornecimento cabe à Secretaria Municipal 
solicitante; 

11.5 Caso os itens estejam em desacordo com as especificações exigidas neste TR 
ou apresentarem vício, serão recusados e devolvidos parcial ou totalmente, conforme 
o caso, mediante Termo de Recusa, ficando a CONTRATADA obrigada a substituí-los 
no prazo de 5 (dez) dias úteis, contados do recebimento da notificação, sem ônus para 
o contratante, sob pena de incorrer em atraso quanto ao prazo de execução; 
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11.6 Somente após a verificação do enquadramento dos produtos com as 
especificações definidas neste TR, dar-se-á o recebimento definitivo por servidor 
responsável, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis a contar do recebimento 
provisório, após a verificação da conformidade com as especificações e demais 
exigências estabelecidas nesta contratação, atestando no documento de entrega, o 
recebimento em condições satisfatórias, em termos de quantidade e qualidade, 
conforme o inciso II, alínea b, do art. 140 da Lei 14.133/2021; 

11.7 Será recusado produto deteriorado, alterado, adulterado, avariado, corrompido, 
fraudado, bem como aquele em desacordo com as normas regulamentares de 
fabricação, distribuição e apresentação; 

11.8 O servidor designado como fiscal poderá solicitar a substituição de um produto 
por outro em caso de defeito, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir do recebimento daquele que foi devolvido, sem prejuízo para o disposto nos 
artigos 441 a 446 do Código Civil; 

11.9 O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pelo perfeito 
estado do produto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 
quando da sua utilização; 

11.10 A Administração poderá solicitar testes dos produtos junto aos seus fabricantes, 
para verificar a legitimidade do produto. A recusa da contratada a substituir os produtos 
reprovados nos testes será considerada descumprimento contratual, sujeitando a 
mesma à aplicação da penalidade. 

12. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

12.1 A fiscalização será exercida por servidor designado pela autoridade competente, 
formalmente designado para o acompanhamento da contratação e entrega dos 
produtos, bem como para atestar o recebimento provisório e definitivo; 

12.2 Aos servidores investidos na função de fiscal, especialmente designados pela 
Administração, compete: 

12.2.1 Exercer de modo sistemático a fiscalização e o acompanhamento da execução 
da contratação, objetivando verificar o cumprimento das disposições contratuais, 
técnicas e administrativas, em todos os seus aspectos; 

12.2.2 Solicitar à CONTRATADA a substituição do objeto, que apresente defeito 
insanável durante seu uso, durante o prazo de garantia, cujo prazo será de 5 (cinco) 
dias úteis; 

12.2.3 Anotar em registro próprio, comunicando ao preposto da contratada as 
irregularidades constatadas, informando prazo para sua regularização, propondo à 
Administração, quando for o caso, a aplicação das penalidades previstas na legislação 
pertinente. 

12.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização da 
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contratação serão submetidas à apreciação da autoridade superior da Secretaria 
Municipal de Administração, para adoção das medidas cabíveis, consoante disposto 
no art. 117, §§ 1º e 2º, da Lei nº 14.133/2021; 

12.4 Exigências da fiscalização, respaldada na legislação aplicável, no TR e Edital, 
deverão ser imediatamente atendidas pela contratada; 

12.5 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas 
neste TR e na legislação vigente; 

12.6 A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Secretaria Municipal de 
Administração e não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada por qualquer 
irregularidade; 

12.7 A fiscalização do contrato será auxiliada pelos órgãos de assessoramento jurídico 
e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

13. DO PAGAMENTO 

13.1 Liquidação 

13.1.1 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 
e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

13.1.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

13.1.3 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e 
trabalhista constatada por meio da documentação prevista no art. 68 da Lei 
14.133/2021; 
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13.1.4 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

13.1.5 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

13.1.6 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

13.1.7 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação. 

13.2 Prazo do pagamento 

13.2.1 A contratante pagará à contratada pelos produtos adquiridos, em até 30 (trinta) 
dias consecutivos, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, caso 
haja a aceitabilidade dos produtos, cabendo a contratada comprovar sua regularidade 
fiscal conforme solicitado para a habilitação no certame licitatório; 

13.2.2 Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, será solicitada à 
contratada imediata correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento 
somente será contado a partir da data da regularização; 

13.2.3  A Secretaria Municipal de Administração poderá deduzir do pagamento 
importâncias que a qualquer título lhe forem devidos pela contratada, em decorrência 
de descumprimento de suas obrigações; 

13.2.4 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei 14.133/2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 

13.2.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 
será computado para os fins do recebimento definitivo. 

13.3 Forma de pagamento 

13.3.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
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13.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

13.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

13.3.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

13.3.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

14. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 

14.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

14.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
licitação, na modalidade pregão, sob a forma presencial, com adoção do critério de 
julgamento pelo menor preço por lote. 

14.2 Forma de fornecimento 

14.2.1 O fornecimento do objeto será parcelado. 

14.3 Exigências de habilitação 

14.3.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

14.3.1.1 Habilitação jurídica 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI; 

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 
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de documento comprobatório de seus administradores; 

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020; 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

14.3.1.1.1Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

14.3.1.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

14.3.1.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

14.3.1.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

14.3.1.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

14.3.1.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

14.3.1.2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual;  
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14.3.1.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

14.3.1.2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

14.3.1.2.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

14.3.1.3 Qualificação Econômico-Financeira 

14.3.1.3.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio 
ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua 
participação na licitação, ou de sociedade simples;  

14.3.1.3.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor, nos termos do artigo 69, caput, inciso II da Lei 14.133/2021; 

14.3.1.4 Qualificação Técnica 

14.3.1.4.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens 
similares/equivalentes ou superiores com o objeto desta contratação, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for 
o caso. 

14.3.1.4.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome 
da matriz ou da filial do fornecedor. 

14.3.1.4.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 

15. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

15.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 256.024,00 (duzentos e cinquenta 
e seis mil e vinte e quatro reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

16. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

16.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
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16.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

16.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

16.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no subitem 9.2.2 
deste TR; ou 

16.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 156 da Lei 
14.133/2021. 

16.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 156 da Lei14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 
o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção. 

16.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 17.1 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 

16.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação. 

16.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 
em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

16.4.1 Por razão de interesse público; 

16.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

16.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado. 

17. DAS PENALIDADES 

17.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação de 
penalidades, conformeas infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, 
quais sejam: 

17.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

17.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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17.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

17.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

17.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

17.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 
acontratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

17.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

17.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

17.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

17.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances; 

17.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

17.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/2013. 

17.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 17.1.1 deste Termo de Referência, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contratação 
realizada de forma direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no item 17.1 deste Termo deReferência, no percentual de até 
10% (dez por cento), na hipótese de cometimento das infrações previstas nos itens 
17.1.1 a 17.1.7, e até 20% (vinte por cento), se cometidas infrações previstas nos itens 
17.1.8 a 17.1.12; 

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 

b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades 
definidas nos itens “c” e “d” abaixo: 
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c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) 
anos, nos casos dos subitens 17.1.2 a 17.1.7 deste Termo de Referência, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, 
nos casos dos subitens 17.1.2 a 18.1.12 deste Termo de Referência; 

17.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
17.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 
17.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 
17.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
17.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
17.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
17.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente; 
17.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito procedimental previsto no Capítulo I do 
Título IV da Lei 14.133/2021 – Das Infrações e Sanções Administrativas. 
17.6 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata.  
17.7 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em 
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade. 

17. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS  

Por se tratar de procedimento de registro de preços, não há necessidade de indicação 
prévia de dotação orçamentária, tendo em vista que este não obriga a Administração 
à contratação imediata.  

 
 

Britânia, 04 de novembro de 2025. 
 

 
 

 
 

Thiago Aquino Moraes da Conceição 
Diretor Especial de Administração 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2025 
 

ANEXO II 
 

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA  OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

 
[Nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (Ltda, S.A, etc.), endereço 
completo], inscrita no CNPJ sob o nº [xxxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome 
do representante legal], portador da Carteira de Identidade nº [xxxx], inscrita no CPF sob 
o nº [xxxx], DECLARA, sob as penalidades da lei, que se enquadra como Microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente 
instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º 
do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 
Britânia/GO, xx de xx de 2025. 

 
 
 

 
Nome: 
Função na Empresa: 
RG: 
CPF: 

 

Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado 
em papel timbradoda empresa licitante. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2025 

 
ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
À 
Comissão de Licitação do Município de Britânia/GO 

 
REF. PREGÃO PRESENCIAL N.º 023/2025. 

 
 

Sr(a). PREGOEIRO(A), 
 

Pela presente, declaramos que, nos termos da Lei 14.133/2021, a empresa (Razão 
Social da Empresa), cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 023/2025, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS, 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO  DE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
DE BRITÂNIA-GOIÁS, conforme Termo de Referência – Anexo I. 

 
 

Local, , de 2025. 
 
 
 
 

Assinatura do Representante Legal 
Nome do Representante 
RG n.º 

 
 
 

Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado 
em papel timbradoda empresa licitante. 
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PREGÃO PRESENCIAL 023/2025 
 
 

ANEXO IV 
(modelo) 

 
DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO ART. 7º, INC. XXXIII DA CF. 

 
A empresa ,  inscrita no CNPJ sob o nº , com 
sede na ,    por    intermédio     do     seu     representante legal      
o(a) Sr(a)   , 
portador(a) da Carteira de Identidade nº SSP  
e doCPF nº , 
DECLARA para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que 
não emprega menor de 18 (dezoito) anos  em trabalho  noturno,  perigoso ou 
insalubre, e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

 
  , em de 2025. 

 
 
 
 

______________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

 
 

Obs.: 
- Esta Declaração deverá estar contida no envelope B – documentação 
- Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 
 

Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado 
em papel timbradoda empresa licitante. 
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ANEXO V 
(modelo) 

 

DECLARAÇÃO 
 

   , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº.    , com endereço comercial na Rua , neste ato 
representadapelo seu   , Sr.     
inscrito no CPF/MF sob o nº , portadorda CIC nº    
  , DECLARA para fins de participação na presente licitação  não                           ter 
recebido da Prefeitura Municipal de Britânia  ou de qualquer de seus órgãos da 
administração direta ou indireta, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em 
licitação e ou impedimento de contratar com a Administração, assim como não ter 
recebido DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a 
Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, DECLARA ainda que tomou 
conhecimento de todas as informações e condições para o fornecimento objeto do 
Pregão Presencial SRP n. 023/2025. 

 
 

Por ser verdade firmamos o presente nesta data 
 
 

Cidade-UF, aos dias do mês de 2025. 
 
 
 
 
 

RAZÃO SOCIAL 
Nome e assinatura do Representante Legal 
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PREGÃO PRESENCIAL 023/2025 

ANEXO VI 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

Ata de Registro de Preço, para: 
 
 
 

Processo Licitatório Nº 023/2025 Processo Adm. Nº: 10343/2025 
Validade: 12(doze) meses 

 
Às 09:00 horas do dia 00/00/2025, reuniram-se na SALA DE LICITAÇÃO do 

MUNICÍPIO DE BRITÂNIA/GO, com sede à Avenida Brasília, n° 1489, Quadra 65B, Lote 11, 
Centro, Britânia/GO, inscrito no CNPJ sob o nº 02.296.325/0001-99, representado pelo(a) 
Pregoeiro(a), Sr(a). Gabriella Mendes Souza, brasileiro(a), portadora do CPF nº 064.636.341-
74, e os membros da Equipe de Apoio, designados pelo Decreto nº 1.065/2025, com base  na 
Lei nº Federal 14133/2021, em face das propostas vencedoras apresentadas no pregão 
presencial nº 022/2025, cuja ata e demais atos foram homologados pela autoridade 
administrativa, exarado no presente processo, R E S O L V E lavrar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, conforme as cláusulas seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o Registro de Preço das 

PROMITENTES CONTRATADAS, 

LOTE/ITEM EMPRESA 

  

 
visando a xxxxxxxxxxxxxxx 

 
Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento 

vinculativo e obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura 
contratação. 

 
DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras: 
 
I - Efetuar FORNECIMENTO  DE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE 
BRITÂNIA-GOIÁS, de boa qualidade, CONFORME SOLICITADO, em estrita 
observância das especificações do Edital, Termo de Referência e da proposta, 
acompanhados posteriormente da respectiva nota fiscal. 

 
I. reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de validade da 

documentação apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no edital do pregão presencial nº 023/2025. 

 



 

 
  
 
 
 

                                       
 
 

  
Av. Brasília, 1489, Setor Central, Britânia - GO, 76280-000 – Telefone: 62 33831233 

prefeituramunicipaldebritania@britania.go.gov.br  

 

ESTADO DE GOIÁS 

MUNICÍPIO DE BRITÂNIA 

 
II. prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da 

data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 
 

III. ressarcir os eventuais prejuízos causados ao(a) MUNICÍPIO, aos órgãos  
participantes e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na 
execução das obrigações assumidas na presente ARP. 

 
IV. responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 

transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 
indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o(a) 
MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo empregatício, 
responsabilidade solidária ou subsidiária; 

 
V. pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na 

presente ata, exonerando o(a) MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes de responsabilidade 
solidária ou subsidiária por tal pagamento. 

 
DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é 

de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura. 
 

DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos serviços 

constantes desta, encontram-se contidos na tabela abaixo: 
 

RAZÃO SOCIAL: BG TRANSPORTES LTDA  

 
LOTES/ITENS 

 
UND 

 
QTD 

 
ESPECIFICAÇÃ

O 

 
MARCA 

MEN
OR 
PRE
ÇO 
UNIT
. 

PRE
ÇO 

TOT
AL 

       

TOTAL:   

DAS OBRIGAÇÕES DO(A) MUNICÍPIO 

 
CLÁUSULA QUINTA: São obrigações do(a) MUNICÍPIO e seus órgãos entre outras: 

 
I. gerenciar, através do Órgão Gerenciador, esta Ata de Registro de Preços, 

providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às 
necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de 
contratação definidos pelos participantes desta Ata; 

 
II. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade 
com as obrigações assumidas; 
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III. acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, 
através do Órgão Gerenciador; 
 

 
IV. publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, 

na imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela 
rede mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente ata; 

 

DA CONTRATAÇÃO 
CLÁUSULA SEXTA: Observados os critérios e condições estabelecidos no processo 

de  pregão  presencial  nº  023/2025,  o(a)  MUNICÍPIO  e/ou  órgãos  participantes,  visando 
alcançar a quantidade de serviços pretendida, poderá contratar concomitantemente com um 
ou mais fornecedores que tenham seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 
fornecimento das detentoras, e obedecida a ordem de classificação das propostas e os 
preços registrados. 

 
CLÁUSULA  SÉTIMA:  O Registro de Preços efetuado não obriga o(a) MUNICÍPIO a 

firmar as contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para 
o objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA OITAVA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será 

formalizada pelos órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, 
mediante a assinatura deste. 

 
DO PAGAMENTO À CONTRATADA 

 
CLÁUSULA NONA: O(A) MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, 

pelos fornecimentos dos serviços de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade 
efetivamente prestada mediante a apresentação da nota fiscal/fatura correspondente aos 
serviços prestados, devidamente atestada pelo setor responsável, em  até 05 (Cinco) dias, após 
o recebimento definitivo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: O pagamento será efetuado através de depósito/transferência 

bancário(a), mediante apresentação do documento fiscal competente, juntamente com os 
documentos pertinentes. O documento fiscal deverá estar acompanhado dos seguintes 
documentos: 

 
Parágrafo Primeiro: 

 
a) Certidão Negativa de Tributos, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda 

e pela  PREFEITURA MUNICIPAL DE BRITÂNIA; 

 
b) Certidão Negativa de Débito - CND do INSS; 

 
c) Certificado de Regularidade do FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal; 

 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
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Parágrafo Segundo: O documento fiscal não aprovado pelo(a) MUNICÍPIO ou pelos 
órgãos municipais será devolvido à CONTRATADA para as devidas correções, passando a 
contar novos prazos previstos nesta Cláusula, a partir da data de sua reapresentação e 
conseqüente aprovação. 

 
 
DAS ALTERAÇÕES DA ATA 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, 

obedecido o disposto na legislação aplicável, nos seguintes casos: 

 
Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de 

eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços 
registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador desta ATA, promover as negociações junto aos 
fornecedores registrados. 

 
Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar- se 

superior ao preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá: 

 
I. convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua 

adequação ao praticado no mercado;     
  

II. frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; 
e 

 
III. convocar, pela ordem de classificação do processo de pregão presencial, os 

demais fornecedores que não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de 
negociação; 

 
Parágrafo Terceiro: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar- se 

superior ao preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá: 

 
I. liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das 

penalidades previstas no processo de pregão presencial, confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; 

 
II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido 

de prestação de serviços; 

 
III. convocar, pela ordem de classificação do processo pregão presencial, os demais 

fornecedores que não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de 
negociação; 

 
Parágrafo Quarto: O(A) MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que 

não houver êxito nas negociações, na forma da legislação vigente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O Registro de Preços dos fornecedores registrados 

será cancelado quando: 
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I. houver interesse público, devidamente fundamentado; 

 
II. o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

 
III. o fornecedor não assinar a Ata de Registro de Preço no prazo determinado neste 

edital, sem justificativa aceita pelo(a) MUNICÍPIO; 

 
IV. se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor; 

 
 

V. o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar 
superior ao praticados no mercado; 

 
VI. por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, 

comprovar a impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que 
deu origem à esta ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo(a) MUNICÍPIO. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis 

durante a validade desta 
 

Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas na lei de licitações, o(a) MUNICÍPIO poderá 
promover o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante solicitação fundamentada e 
aceita. 

 
DAS PENALIDADES 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Pela inexecução total ou parcial da Ata o(a) 

MUNICÍPIO poderá, garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

 

I. advertência; 
 

II. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total registrado; 

 
III. suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de 

contratar com o(a) MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

 
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

pelo prazo de até 6 (seis) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou 
até que seja promovida a sua reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos 

seguintes casos, independentemente da aplicação de multas: 
 

I. descumprimento das obrigações assumidas, desde que não acarretem prejuízos 
para o(a) MUNICÍPIO; 

 
II. execução insatisfatória ou inexecução do objeto da licitação, desde que a sua 

gravidade não recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou 
declaração de inidoneidade; 
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III. pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos 
serviços do(a) MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a 

validade desta; 
 

Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quarta 
não  impede  que  o(a)  MUNICÍPIO  rescinda,  unilateralmente,  o  Contrato  ou  cancele  o 
Registro de Preço do fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula 
Décima Quarta, em seus incisos I, III e IV, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o 
contraditório da PROMITENTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: As multas aplicadas serão descontadas dos 

pagamentos eventualmente devidos pelo(a) MUNICÍPIO; 
 

Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo(a) MUNICÍPIO, ou sendo este 
insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 10 
(dez) dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção; 

 
Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o(a) 

MUNICÍPIO poderá, se houver, valer-se do valor dado em garantia e, não sendo este suficiente, 
far-se-á a sua cobrança judicialmente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: A penalidade de declaração de inidoneidade para 

licitar e contratar com a Administração Pública será proposta se constatada má fé, ação 
maliciosa  e premeditada  da  CONTRATADA  em prejuízo  do(a)  MUNICÍPIO,  evidência de 
atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao(a) 
MUNICÍPIO ou aplicações sucessivas das outras penalidades anteriormente descritas. 

 
Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula é de competência do ÓRGÃO 

GERENCIADOR e/ou ÓRGÃO PARTICIPANTE, facultada à contratada o devido processo 
legal, a ampla defesa e contraditório, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da 
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua  
aplicação. 

 
DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer 

órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia 
consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, 
respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei de Licitações. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 

Preços, observadas a condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da ata, assumidas com órgão gerenciador. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: As aquisições ou contratações adicionais a que se 

refere o item anterior não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% dos quantitativos dos 
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itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Ademais, o quantitativo decorrente das adesões 

à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 
DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de 

sua interpretação serão sanadas de acordo com o que dispuserem o processo de pregão 
presencial nº 018/2025 e as propostas apresentadas pelas CONTRATADA(S), prevalecendo, em 
caso de conflito, as disposições do Edital sobre as das propostas. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: O presente registro decorre de adjudicação às 

PROMITENTE(S)    CONTRATADA(S)    dos    objetos,    cujas    descrições,    quantidades    e 
especificações constam no Termo de Referência - Anexo, do processo de pregão presencial 
nº 004/2024, conforme decisão deste(a) MUNICÍPIO. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Caberá ao Órgão Gerenciador do Município o 

gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para 
dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

BRITÂNIA,    
 
 
 

Gestora Municipal 
 

 
CONTRATADA(S): 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2025 

 
ANEXO VII 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
 

Dados a constar na proposta 
(Preenchimento pelo Proponente) 
] 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone/Fax: 
Nome do Representante Legal: 
Identidade do Representante Legal: 
Nacionalidade do Representante Legal: 
CPF do Representante Legal: 
Forma de Entrega: de acordo com o edital 
Local de Entrega:Nos locais a serem informados pela Contratante. Prazo de 
Garantia: 
Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 

 
Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos 
sociais, frete e quaisquer outros ônus que por ventura possam recair sobre o fornecimento 
do objeto da presente licitação. 
Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições contidas no 
Edital do Pregão retro mencionado, bem como verificamos todas as especificações nele 
exaradas, não havendo qualquer discrepância nas informações e/ou documentos que dela 
fazem parte. 
Declaramos, ainda, que estamos cientes de todas as condições que possam, de qualquer 
forma, influir nos custos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes 
nesta proposta, bem como qualquer despesa relativa à realização integral do seu objeto. 
Declaramos que a empresa se compromete a prestar o serviços objeto deste edital de 
acordo com as normas do Anexo I, Termo de Referência, com aplicação das legislações 
pertinentes, sobpena de desclassificação. 
Declaramos que o serviço ofertado atende todas as especificações exigidas no Anexo I 
Termo de Referência. 
Declaramos que o preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável pelo período da Ata de 
Registro de Preços. 

 
 

Qtdade. 
 

Descrição do Serviço 
 

Marca 
Proposta 

Valor 

Unitário 

 
Total 
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... 
Local e data. 

 
 
 

Assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa, sobre carimbo, nome e 
número daidentidade do responsável. 

 

Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado em 
papel timbradoda empresa licitante. 

 
DEVERÁ AINDA A LICITANTE APRESENTAR PROPOSTA EM MÍDIA DIGITAL PEN 
DRIVE (FORMATO EXCEL) CONFORME PLANILHA DISPONIVEL NO SITIO DO 
MUNICÍPIO. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Valide a assinatura deste documento em https://britania.megasoftservicos.com.br//cidadao/autenticar-assinatura com o código: 163d73


		2025-11-05T15:31:56-0300
	Gabriella Mendes Souza:06463634174 1




